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PARECERN° OJ3 /18 

Projeto de Lei n° 332/2017 

Processo n° 424/2017 

Iniciativa: Vereadora Thainara Faria 

Assunto: Denomina Dimerval Ramos o dispositivo viário localizado no interior do Centro 
Educativo, Recreativo e Esportivo do Trabalhador "Octaviano de Arruda Campos" 
(Parque Ecológico Pinheirinho). 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 3 O JAN. 2018 
Sala de reuniões das comissões , ---'-----------

ToninrJMel 


